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Determina a impressão da mensagem que menCIona nos contracheques dos ser 

vidores públicos federais e dã outras providenCIas. 

DESPACHO: 08/nov/95: EDUC. CULTURA E 
DAÇÃO(ART.54,RI) - ART.24, 

DESPORTO - CONSTo E JUSTIÇA E DE RE 

11. 

À COM. DE EDUCAÇÃO E CULTURA ~ ______________ ~ __________________________ em ~O de OVEMBRO de 199 5 
---

RIBU1ÇÃü 
\ 

.=-_19. __ 

Ao Sr, --~;n.--~~~=~~--=-------------.::::::: , em Jj S 19 9 b 

((-).LU'. ~ 3. 0-1 ~3') da Comissão de (qYV?tJ.IM-~ .Á. ~.'-ºJ 
Ao Sr.______________________________________________ 19 ,em ___ __ 

o P r e s i rfl::!'ft-tP. 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________ , em __ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . ________________________________ --------_______________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 
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Determina a impressão da mensagem que 
menciona nos contracheques'" d s 
servidores públicos federais e dá outras 
providências _ 

PRfORfDADE 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado, através de seu órgão 
competente, a inserir nos contracheques dos servidores públicos da União (civis e 
militares) e empregados das sociedades de economia mista e empresas públicas em 
que a União detenha participação acionária, referentes ao -pagamento em um mês do 
corrente ano, a seguinte mensagem alusiva ao tricentenário da morte de Zumbi dos 
Palmares: " 1695-1995 - 300 ANOS DA IMORTALIDADE DE ZUMBI DOS 
PALMARES." 

Art. 2° A frase de que trata esta Lei será impressa em caixa alta, na 
parte inferior dos contracheques, obedecendo à mesma fonte e ao mesmo corpo de 
letras utilizadas para a impressão do nome do servidor. 

Art. 3° É facultado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a 
aplicação desta Lei . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em ()~ de novembro de 1995 

'h. 
~~or José Sar 

do Senado 

rfr/. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 177, de 1995 

Detennina a impressão da mensagem que 
menciona nos contracheques dos servidores 
públicos federais e dá outras providências. 

Apresentado pela Senadora Benedita da Silva. 

Lido no expediente da Sessão de 30/05/95, e publicado no DCN (Seção li) de 
31/05/95. Despachado à Comissão de Educação - CE (decisão tenninativa), onde 
poderá receber emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 
5 dias úteis . 
Em 25/10/95, leitura do Parecer n° 679/95-CE, relatado pelo Senador Osmar Dias, pela 
aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do , 
Oficio n° 20/95, do Presidente da CE, comunicando a aprovação da matéria. E aberto o 
prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que a matéria seja apreciado pelo Plenário. 
Em 06/11/95, a Presidência comunica ao Plenário o ténnino do prazo previsto no 
art. 91, § 3°, do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido 
da apreciação, pelo plenário da matéria, apreciada conclusivamente pela Comissão de 
Educação. ! ! _ 
À Câmara dos Deputados com o SF/N° .. . ) ~ 4. ~ '11 c::i.L (Jó jt. '( 7 

rfr/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a ftm de ser submetido à 
revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n° 177, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que 
"determina a impressão da mensagem que menciona nos contracheques dos 
servidores públicos federais e dá outras providências" -! • __ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 

g de novembro e 1995 
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SENADO FEDERAL 

PROJE1'O Dk LkI DO Sl:NADO N° 177 .. DE 199~ 

Determina a impressão da mensagem que 
menciona nos contra-cheques dos servidores públicos 
federais e dá outras providências" • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o poder Executivo autorizado, através de seu 

órgão competente, a inserir nos contra-cheques dos servidores pú­
blicos da União detenha participação acionária, referentes ao paga­
mento do mês de outubro do COD-ente ano, a seguinte mensagem 
alusiva ao tricentenário da morte de Zumbi dos Palmares: "1695-
1995 - 300 anos da imortalidade de Zumbi dos Palmares". 

Art. 2° A frase de que trata esta Lei será impresa em caixa 
alta, na parte inferior dos contra-cheques, obedecendo à mesma 
fonte e ao mesmo corpo de letras utilizadas para a impressão do 
nome do servidor . 

Art. 3° É facultado aos Estados, Distrito Federal e Municí­
pios, a aplicação desta lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Em 20 de novembro de 1995 completa-se trezentos anos da 
morte de Zumbi, chefe político e militar do Quilombo dos Palmares. 

. . Já foi dito ~obre a necessidade do resgate da importância 
hlst6nco de ZumbI para os brasileiros, pois ele não deve ser visto 
apenas como herói dos negros, mas sim como símbolo da luta pela 
liberdade e contra a opressão. 

Zumbi e Tiradentes são os únicos brasileiros considerados hé­
rois, sendo que o resgate histórico de Zumbi ainda está por fazer. 

Primeiro herói libertário do Brasil, Zumbi é considerado o 
negro que mais mereceu a atenção de historiadores, poetas e escri­
tores, entre os que se interessam pela História do Brasil. De Castro 
Alves a Agostinho Neto, de Nina Rodrigues a Décio Freitas. todos 
falam e enaltecem Palmares e seu líder maior. 

Sobre Zumbi e Palmares bem caberia o que escreveu Eucli­
des da Cunha sobre Canudos:" .não se rendeu ... caiu quando caí­
ram seus últimos defensores ... " Somente a morte apagou aquela 
chama de liberdade que continua viva em todos nós. 

Por acreditar na imortalidade de Zumbi dos Palmares apre­
senta~os a presente proposição, acreditando que, mais do que 
uma smgela homenagem a este que foi, sem dúvida, o maior herói 
negro brasileiro, esta é uma oportunidade para despertarmos, em 
milhares de cidadãos, homens e IWlheres de todas as raças e origens, 
a semente da esperança e da verdade que habitam em todos nós. 

A inscrição da mensagem" 1695 - 1995 - 300 Anos da 
Imortalidade de Zumbi dos Palmares" nos contra-cheques do 
funcionamento público da União, lembrando a passagem do trice­
nário d~ morte de Zumbi, insere-se como providência que o Poder 
ExecutIVo deverá adotar contribuindo para restaurar a memória 
histórica do nOsso povo, que tem em Zumbi dos Palmares um dos 
seus expoentes maiores . 

Zumbi ~ão morr~u. Ainda vi~e em cada um de nós, que 
percon'e o caminho da liberdade, da Igualdade e da j!Jstiça, inicia­
do por ele há trezentos anos atrás. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1995. - Senadora Benedita 
da Silva. 

(Ã Comissão de Eduroção. Decisão Terminativa.) 

Publiçado no DCN (Seçlo ll), de 31-05-95 

Centro Grâfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 679, DE 1995 

Da Comlssao de Educação sobre o 
PLS n9. 1n, de 1995, de autoria da Sena­
dora Benedita da Silva, que "detennlna a 
Impressao da mensagem que menciona 
nos contracheques dos servidores públi­
cos federais e da outras providências". 

Relator: Senador Osmar Dias 

I - Relatório 

De iniciativa da Senadora Benedita da Silva. o 
projeto de lei em exame. de natureza autorizativa ao 
Executivo Federal e indicativa aos governos esta­
duais. municipais e do Distrito Federal. trata da in­
serção. nos comprovantes de pagamento do mês de 
outubro de 1995 dos servidores públicos da adminis­
tração direta e dos empregados de sociedades de 
economia mista e de empresas públicas, da Mensa­
gem "1695-1995 - 300 anos da imortalidade de 
Zumbi dos Palmares". com o destaque a que se re­
fere. 

11- Voto 

A celebração da consciência negra nacional. 
conforme exercício acentuado desde as comemora­
ções pelo centenário da assinatura da Lei Aurea. 
não poderia deixar despercebida a evocação de um 
dos maiores mártires que a História universal do m0-
vimento negro pOde conhecer. 

Antes de legítimo representante de sua raça e 
dos ideais Iibertários contra o jugo de um estado es­
cravagista manipulado pelo poder econômico e polr­
tico dos senhores feudais. Zumbi constituiu-se, sem 
dúvida, em símbolo incontestável da mesma luta 
pela independência nacional, mais tarde imortaliza­
do por Tiradentes. 

Se os Inconfidentes ainda permanecem na me­
mória vida de todos os brasileiros, muito se deveu à 
constante e meritória evocação dos feitos daqueles 
heróis. 

Como justificativa a autora propositura, tanto 
Zumbi como Tiradentes são não apenas heróis bra­
sileiros, mas os únicos assim reconhecidos, por tudo 
o que representaram na luta contra a infância e pela 
liberdade de um povo e de uma nação. 

Então, nada mais justo e oportuno que elevar 
também o herói negro à plenitude de seu heroísmo e 
à conscientização pública acerca de sua repre­
sentatividade para a História do país. 

É disso que trata, como parte de um trabalho 
mais amplo de consolidação da imagem de Zumbi. o 
projeto em exame: mostrá-lo imortal e exemplar 
para os que ainda buscam percorrer o caminho da li­
berdade. da igualdade e da justiça, iniciado por ele 
há trezentos anos". 

Por tais razões. o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n2 177, de 1995. com a se­
guinte emenda que ora apresentamos. no intuito de 
adequar o projeto de forma que possa ser aprovado 
em tempo hábil. 

EMENDA N2- 1 - CE. 

Substitua-se no Art. 1 li. do presente Projeto a 
expressão: "referentes ao pagamento do mês de ou­
tubro do corrente ano •... " por: referentes ao paga­
mento em um mês do corrente ano, ... 

Sala das Sessões. 21 de setembro de 1995. -
Roberto Requlão, Presidente - Osmar Dias. Rela­
tor - Coutinho Jorge - Gerson Camata - Jader 
Barbalho - Waldeck Omelas - Hugo Napoleão 
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Joio Rocha - Marina Silva - Lauro Campos -
José Roberto Arruda - EmUla Fernandes - Bello 
parga - Benl Veras - Lúcio Alcantara. 

TEXTO FINAL, APROVADO NA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N2 1 n, DE 1995 

Determina a ImpressAo da mensa­
gem que menciona nos contracheques 
dos servidores públicos federais e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica o Poder Executivo autorizado, atra­

vés de seu órgão competente, a inserir nos contra­
cheques dos servidores públicos da União (civis e 
militares) e empregados das sociedades de econo-

" 

mia mista e empresas públicas em que a União de­
tenha participação acionária, referentes ao paga­
mento em um mês do corrente ano, a seguinte men­
sagem alusiva ao tricentenário da morte de Zumbi 
dos Palmares: "1695-1995 - 300 Anos da Imortalida­
de de Zumbi dos Palmares". 

Art. 22 A frase de que trata esta Lei será im­
pressa em caixa alta, na parte inferior dos contra­
cheques, obedecendo à mesma fonte e ao mesmo 
corpo de letras utilizadas para a impressão do nome 
do servidor. 

Art. 39- t facultado aos estados, Distrito Federal 
e municrpios, a aplicação desta Lei. 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senador Roberto Requiao, Presidente. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 26. 10.95 

• 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE EDUCACÃO p CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 1.207 p de 1995 

Nos Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados p alterado pelo art. 

da Resolu~io nO 10/91 p o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulga~io na Ordem do Dia das Comissies - de prazo para apre-

senta~io de emendas ao projeto p a partir de 04 de dezembro de 

1995 p por . ~ cinco sessoes. Esgotado o prazo p nio ~oram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissio p 12 de dezembro de 1995 

L.-___________________________ ~~ ______ ~_. ____________ _ 



c A M A R A _O O S O E P U T A Q O S 
COMISSAO DE EDUCACAO. CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.207, DE 1995. 

Determina a impressão da mensagem 
que menciona nos contracheques dos 
servidores públicos federais e dá outras 
providências. 

Autor: Senadora BENEDITA DA SILVA. 

Relator: Deputado PADRE ROQUE. 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria da ilustre Senadora 

Benedita da Silva, objetiva contribuir para o resgaste da memória negra em nosso 

País, mediante à determinação de que os contracheques dos servidores públicos 

federais tragam impressa mensagem alusiva ao tricentenário de morte do líder 

negro Zumbi dos Palmares (1695-1995). 

Tendo sido apresentado originalmente no Senado Federal 

em 30 de maio de 1995, foi distribuído à Comissão de Educação dessa Casa 

Legislativa para se pronunciar sobre o mérito da referida proposição. Nela, 

recebeu parecer favorável do Senador Osmar Dias, com apresentação de uma 

emenda. Posteriormente, em 06 de novembro de 1995, a Presidência do Senado 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

encaminhou o projeto à Câmara dos Deputados. Nessa Casa Legislativa, o PL nO 

1.207/95 foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Nos termos do art. 119, "caput", do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões- de prazo para apresentação de 

emendas ao projeto, a partir de 04 de dezembro de 1995, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo regimental , não foram oferecidas emendas. 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre 

os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Cumpre-nos, agora, por 

designação do Presidente desta Comissão, a elaboração do respectivo parecer. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O objetivo primordial desse projeto de lei é possibilitar a 

todos os brasileiros o conhecimento de um dos mais significativos fatos históricos 

de nossa nação- a constituição do famoso Quilombo de Palmares, no século XVII , 

sob a liderança do herói negro Zumbi. 

A formação do Quilombo de Palmares insere-se no processo 

histórico nacional como um dos momentos mais importantes de luta e resistência 

negra contra à escravidão imposta pelo colonizador europeu. Na verdade, 

existiram centenas de quilombos espalhados pelo território brasileiro durante os 

períOdos colonial e monárquico de nossa História. No entanto, a significação 

histórica, o grau de organização sócio-econômica e sua duração fez de Palmares 

o símbolo da resistência organizada ao sistema escravocrata e Zumbi, enquanto 

seu líder principal, o protótipo da luta contra toda e qualquer forma de opressão e 

discriminação contra o ser humano. 

Como sabemos, no ano passado, transcorreram os 300 

anos de morte deste líder negro (1695-1995) e essa data- 20 de novembro- já é 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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considerada o "Dia Nacional da Consciência Negra", tendo sido comemorado em 

todo o País. 

Esse projeto de lei, de iniciativa da ilustre Senadora 

Benedita da Silva, foi originalmente apresentado no ano passado, não tendo sido 

possível sua apreciação a tempo nesta Casa Legislativa, a fim de que sua 

finalidade básica fosse atingida, qual seja, a impressão nos contracheques dos 

servidores públicos federais da mensagem alusiva ao tricentenário de morte do 

líder negro Zumbi dos Palmares: "1695-1995- 300 ANOS DE IMORTALIDADE DE 

ZUMBI DOS PALMARES". 

Em face da relevância da matéria, cUJo escopo é a 

valorização da história e memória do segmento afro-brasileiro em nosso País e de 

sua trajetória de luta e resistência na conquista da cidadania, manifestamo-nos 

favoravelmente à aprovação da matéria, com a apresentação de uma emenda 

modificativa, a fim de adequá-Ia ao tempo presente, sem prejuízo de sua idéia 

inicial. 

Nesta emenda, propomos que os contracheques, referentes 

ao mês de novembro de cada ano, dos servidores públicos federais, civis e 

militares, bem como o dos empregados das sociedades de economia mista e 

empresas públicas em que a União detenha participação acionária tragam 

impressa a seguinte mensagem alusiva à morte do líder negro Zumbi e ao Dia 

Nacional da Consciência Negra: "20 DE NOVEMBRO DE 1695- MORTE DE 

ZUMBI DOS PALMARES- DIA NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA". 

Com esta emenda, estamos possibilitando a construção de 

uma memória pluriétnica e multirracial para o nosso País, esteio de nossa 

identidade cultural, mediante o reconhecimento da participação do negro no 

processo histórico nacional. 

Sala da Comissão, em (+ de abril de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .'. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.207, DE 1995 

Determina a impressão da mensagem 
que menciona nos contracheques dos 
servidores públicos federais e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° É o Poder Executivo autorizado, através de seu 

órgão competente, a inserir nos contracheques dos servidores públicos da 

União (civis e militares) e empregados das sociedades de economia mista e 

empresas públicas em que a União detenha participação acionária, 
referentes ao pagamento do mês de novembro de cada ano, a seguinte 

mensagem alusiva ao Dia Nacional da Consciência Negra: "20 DE 
NOVEMBRO DE 1695- MORTE DE ZUMBI DOS PALMARES- DIA NACIONAL 
DA CONSCIÊNCIA NEGRA." 

Sala da Comissão, em ;1 de abril de 1996. 

~~' / 
Deputado PADR 

60226700.156 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.207, DE 1995 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em retnlião ordinária 
realizada hoje, aprovou, com emenda, o PL n° 1.207/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Padre Roque, contra os votos dos Deputados Paulo Lima, Marisa Semmo, Mauricio Requião, Eurico 
Miranda e Flávio Arns. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Moaeyr Andrade, Presidente; 
Mauricio Requião e Marilu Guimarães, Vice-Presidentes; Ubiratan Aguiar, Esther Grossi, Itamar Serpa, 
Cláudio Chaves, José Linhares, Severiano Alves, Pedro Wilson, Flávio Aros, Cleonâncio Fonseca, 
Paulo Lima, Elias Abrahão, João Fassarela, Luciano Castro, Padre Roque, Marquinho Chedid, M31isa 
Serrano, Alexandre Santos, Costa Ferreira, Eurico Miranda, Teima de Souza e Maria Elvira 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI ~ 1.207, DE 1995 

EMENDAADOTADA-CECD 

Dê-se ao artigo 10 do projeto a seguinte redação: 

" Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado. através de seu órgão 
competente, a. inserir nos contracheques dos servidores público da. União (civis e militares) e 
empregados das sociedades de economia mista e empresas públicas em que a União detenha participação 
acionária, referentes ao pagamento do mês de novembro de cada ano, a seguinte mensagem alusiva ao 
Dia. Nacional da Consciência. Negra.: "20 DE NOVEMBRO DE 1695 - MORTE DE ZUMBI DOS 
PALMARES - DIA NACIONAL DA CONSCWCIA NEGRA." 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.207-A, DE 1995 
(Do Senado Federal) 

PLS N! 177/95 

Detennina a impressão da mensagem que menciona nos contracheques dos servidores públicos 
federais e dá outras providências. 

Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11. 

SUMÁRIO 
I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- tenno de recebimento de emendas , 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

O Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado, através de seu órgão 
competente, a inserir nos contracheques dos servidores públicos da União (civis e 
militares) e empregados das sociedades de economia mista e empresas públicas em 
que a União detenha panicipação acionária, referentes ao pagamento em um mês do 
corrente ano, a seguinte mensagem alusiva ao tricentenário da morte de Zumbi dos 
Palmares: " 1695-1995 - 300 ANOS DA IMORTALIDADE DE ZUMBI DOS 
PALMARES ." 

Art. 2" A frase de que trata esta Lei será impressa em caixa alta, na 
parte inferior dos contracheques, obedecendo á mesma fonte e ao mesmo corpo de 
letras utilizadas para a impressão do nome do servidor. 

Art. 3° É facultado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a 
aplicação desta Lei . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Senado Federal, em O'? de novembro de 1995 
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ProJeto de Lei do Senado n' 177. de 1995 

Detennma a Impressão da mensagem que 
mencIOna nos conrracheques dos ser.1dores 
publlcos federais e da ourras proV1dênclas 

:\presentado pela Senadora Benedita da Silva . 

Lido nJ expediente da Sessão de 30105 '95 . e publIcado no DC'.! (Seção 11\ de 
31 /05 /95 Despachado a Comissão de Educação - CE (decisão tennmanval. onde 
podera receber emendas. após sua publIcação e dlsmbUlçàa em avulsos. pelo prazo de 
5 dias utels 
Em ~5 ' I 0,'95 . leitura do Parecer n" (,79 '9)-C L. relatada pela Senador Osmar Dias. pela 
apro\'açào do proJeto, .\ I'resldcncl:I comUnIca ao PlenarIo (l recebimento do 
OficIo nU ~Ü'95 . do PreSidente da CE. comunIcando a aprovação da 'marerIa, E abeno o 
prazo de :; dias utels para mterpoSlçãa de recurso. por um declmo da composição da 
Casa. para que a matena sela apreciado pelo PlenarIo 
Em 06, 11 /95, a PreSidênCia comUnIca ao. Plenarlo o rennlno do prazo preV1sto no 
an 9 1. ~ 3". do Regimento Interno. sem que renha Sido mterposro recurso. no senudo 
da apreciação. pela plenarIo da matena. apreciada conduslvamente pela Camissào de 
Educação. . 
. \ Cimara dos Deputados com o S F!'\O 

Senhor Primerro-Secretario. 

Encaminho a Vossa ExcelênCia. a fim de ser submetido a 
reV1são da Câmara dos Deputados. nos tennos do an, 65 da Constiruição Federal. a 
Projeto de Lei do Senado nO 177. de 1995. constante dos autógrafos em anexa, que 
"detennina a impressão da mensagem que menctona nos contracheques dos 
servidores públicos federaiS e dá outras providências",_ 

Senado Federal. em 

A Sua ExcelênCia o Senhor 
Deputado Wilson Campas 
DD. Primeiro-Secretario da Câmara dos Deputados 

" 

de navembro de 1995 

\ 

" 

• 
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COMISSÃO DE EDUCACÃO. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.207. de 1995 

Nos termos do art. 119, ~caput", I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. alterado pelo art. 1Q. I. 

da Resolu~~o nQ 10/91. o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulga~~o na OrdeN do Dia das Comissões - de prazo para apre-

senta~~o de emendas ao projeto. a partir de 04 de dezembro de 

1995. por cinco sessões. Esgotado o prazo. n~o foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissio. 12 de dezembro de 1995 

PARECE R DA COMI SSAO DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO . 

I - RELATORIO 

o projeto de lei em ep igrafe. de autoria da ilustre Senadora 

Benedita da Silva. objetiva contribuir para o resgaste da memória negra em nosso 

País. mediante à determinação de que os contracheques dos servidores públicos 

federais tragam impressa mensagem alusiva ao tricentenário de morte do líder 

negro Zumbi dos Palmares (1695-1995). 

Tendo sido apresentado originalmente no Senado Federal 

em 30 de maio de 1995, foi distribuído à Comissão de Educação dessa Casa 

Leg islativa para se pronunciar sobre o mérito da referida proposição. Nela. 

recebeu parecer favorável do Senador Osmar Dias. com apresentação de uma 

emenda. Postenormente, em 06 de novembro de 1995. a Presidência do Senado 
encaminhou o projeto à Câmara dos Deputados. Nessa Casa Legislativa, o PL na 

1.207/95 foi distribuído às Comissões de Educação. Cultura e Desporto e de 

Constituição. Justiça e Redação. 

Nos termos do art. 119. "caput" . do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. alterado pelo art. 10
, I, da Resolução na 10/91 , O Sr. 

Presidente da Comissão de Educação. Cultura e Desporto determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões- de prazo para apresentação de 

emendas ao projeto. a partir de 04 de dezembro de 1995, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo regimental , não foram oferecidas emendas. 
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A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre 

os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Cumpre-nos. agora. por 

designação do Presidente desta Comissão. a elaboração do respectivo parecer. 

É o Relatório . 

1\ - VOTO DO RELATOR 

O objetivo primordial desse projeto de lei é possibilitar a 

todos os brasileiros o conhecimento de um dos mais significativos fatos históricos 

de nossa nação- a constituição do famoso Quilombo de Palmares. no século XVII , 

sob a liderança do heróI negro ZumbI. 

A formação do Quilombo de Palmares insere-se no processo 

histórico nacional como um dos momentos mais importantes de luta e resistência 

negra contra á escravidão imposta pelo colonizador europeu. Na verdade, 

existiram centenas de quilombos espalhados pelo território brasileiro durante os 

períodos colonial e monárquIco de nossa História. No entanto, a significação 

histórica. o grau de organização sócio-econômica e sua duração fez de Palmares 

o símbolo da resistência organizada ao sistema escravocrata e Zumbi , enquanto 

seu líder principal o protótipo da luta contra toda e qualquer forma de opressão e 

discriminação contra o ser humano.' 

Como sabemos, no ano passado, transcorreram os 300 

anos de morte deste líder negro (1695-1995) e essa data- 20 de novembro- já é 

considerada o "Dia Nacional da Consciência Negra". tendo sido comemorado em 

todo o País . 

Esse projeto de lei, de iniciativa da ilustre Senadora 

Benedita da Silva, foi originalmente apresentado no ano passado, não tendo sido 

possível sua apreciação a tempo nesta Casa Legislativa, a fim de que sua 

finalidade básica fosse atingida, qual seja, a impressão nos contracheques dos 

servidores públicos federais da mensagem alusiva ao tricentenário de morte do 

líder negro Zumbi dos Palmares: "1695-1:995- 300 ANOS DE IMORTALIDADE DE 

ZUMBI DOS PALMARES". 

Em face da relevância da matéria, cUJO escopo é a 

valorização da história e memória do segmento afro-brasileiro em nosso País e de 

sua trajetória de luta e resistência na conquista da cidadania. manifestamo-nos 

favoravelmente à aprovação da matéria. com a apresentação de uma emenda 

modificativa, a fim de adequá-Ia ao tempo presente sem prejuízo de sua idéia 

inicial 

Nesta emenda, propomos que os contracheques, referentes 

ao mês de novembro de cada ano. dos servidores públicos federais, civis e 

militares, bem como o dos empregados das sociedades de economia mista e 

empresas públicas em que a União detenha participação acionária tragam 

impressa a segUinte mensagem alusiva à morte do líder negro Zumbi e ao Dia 

Nacional da ConSCIênCia Negra "20 DE NOVEMBRO DE 1695- MORTE DE 

ZUMBI DOS PALMARES- DIA NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA". 



Com esta emenda, estamos possibilitando a construção de 

uma memória pluriétnica e multirracial para o nosso País, esteio de nossa 

identidade cultural, mediante o reconhecimento da participação do negro no 

processo histórico nacional. 

Sala da Comissão, em de abril de 1996. 

I 
/ ----:1/ 
'-~ ;::0$:" 

:1'<: '--/ '/ 

Deputado PADRE ROQUE 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° É o Poder Executivo autorizado, através de seu 

órgão competente, a inserir nos contracheques dos servidores públicos da 

União (civis e militares) e empregados das sociedades de economia mista e 

empresas públicas em que a União detenha participação acionária, 

referentes ao pagamento do mês de novembro de cada ano, a seguinte 

mensagem alusiva ao Dia Narional da Consciência Negra: "20 DE 

NOVEMBRO DE 1695- MORTE DE ZUMBI DOS PALMARES- DIA NACIONAL 

DA CONSCIÊNCIA NEGRA." 

Sala da Comissão. em 'l de abril de 1996. 

----m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em rewlião ordinária 
realizada hoje, aprovou, com emenda., o PL n° 1.207/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
PadrE! Roqu\!, contra os votos dos Deputados Paulo Lima, Mansa S\!muJo, Mawicio Requião, Eurico 
Miranda e Flávio Arns. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Moacyr Andrade, Presidente; 
Mawicio Requião e Marilu Guimarães, Vice-Presidentes; Ubiratan Aguiar, Esther Grossi, Itamar Serpa.. 
Cláudio Chaves, José Linhares, Severiano Alves, Pedro Wilson, Flávio Arns, Cleonâncio Fonseca, 
Paulo Lima.. Elias AbraMo, João Fassarela.. Luciano Castro, Padre Roque, Marquinho Chedid, Mansa 
Serrano, Alexandre Santos, Costa Ferreira, Eurico Miranda., Teima de Souza e Maria Elvira 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

.5 
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EMENDAADOTADA-CECD 

Di)-st' ao artigo 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art, 10 - Ê. o Poder Executivo autorizado. através de seu orgao 
competente. a inserir nos contracheques dos servidores publico da União (c ivis e militares) ~ 
empregados das sociedades de economia mista e empresas públicas em que a União detenha participaçãü 
acionária, referentes ao pagamento do mês de novembro de cada ano. a seguinte mensagem alusiva ao 
Dia Nacional da Consciência Negra: "2\1 DE NOVEMBRO DE 1695 _ MORTE DE ZUMBI DOS 
PALMARES - DIA NACIONAL DA CONSCItNCIA NEGRA!' 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

dJ(( '-
DTado Moiícyr Andrade 

I Présidente 

td2~:~ Deput:uiD Pad, que 
Relato 

Centro GrMico do Senado Federal - Braslli. - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 .207-Aj95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 23 / 05 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 31 de maio de 1996. , 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.207, DE 1995. 

(Do Senado Federal, PLS n° 177/95) 

Determina a impressão da mensagem que 
menciona nos contracheques dos servidores 
públicos federais e dá outras providências . 

Autor: SENADO FEDERAL 
, 

Relator: Deputado JOSE REZENDE 

O projeto em epígrafe determina que o Poder Executivo fica 

autorizado a inserir nos contracheques dos servidores públicos da União (civis e militares) e 

empregados das sociedades de economia mista e empresas públicas em que a União 

detenha participação acionária, do ano de 1995, a seguinte mensagem alusiva ao 

tricentenário da morte do Zumbi do Palmares: "1.695-1995 - 300 anos da imortalidade de 

Zumbi dos Palmares. 

Com ongem no Senado, o projeto chegou a esta Casa, onde 

recebeu emenda modificativa da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, de autoria do 

Deputado Padre Roque. 

Por esta emenda, os dizeres alusivos ao tricentenário da morte do 

Zumbi senam os seguintes: "20 de novembro de 1695 - morte de ZUMBI DOS 

PALMARES - DIA NACIONAL de CONSCIÊNCIA NEGRA". 

, 
E o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

alínea a do inciso m do art. 32 do Regimento Interno desta Casa, examinar os projetos, 

quanto à constitucionalidade, à juridicidade e técnica legislativa. 

o exame do projeto mostra-nos que ele havia sido ideado para 

comemorar o tricentenário da morte do Zumbi, o qual aconteceu em 1995. Ora, estamos 

em 1996, e o projeto já perdeu a oportunidade (art. 164, I do Regimento Interno da Casa) 

e está, portanto, prejudicado. 

Ante o exposto, este relator vota pela prejudicialidade do Projeto 

de Lei nO 1.207, de 1995, bem como pelo seu arquivamento. 

Sala da Comissão, emJJàe O~de 1996. 

J~Er' ~RE~Z~E~ND~~---i 
Relator 

60547408.153 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.207-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 1 . 207-A, 

de 1995 e da emenda da Comissão de Educação, Cultura e Des­

porto, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Rezen 
de. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Arruda Vice-Presidente, Benedito de Lira, Régis de Oli­

veira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Gilvan 

Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Lui z Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Al z ira Ewerton, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, José Genoí­

no, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton Temer, Coriolano 

Sales, Enio Bacci, Aldo Arantes, Jairo Azi, Magno Bacelar, 

Elias Abrahão, Luís Barbosa, Ayrton Xerez e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em e setembro de 1996 

Deputado 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 1.207-8, DE 1995 

(do Senado Federal - PLS 177/95) 

Determina a impressão da mensagem que menciona nos cotrache­

ques dos servidores públicos federais e dá outras ootras pro 
vidências. 

(As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; Consitutição e 
Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- emenda eferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.207-A, DE 1995 
(Do Senado Federal) 

Determina a impressão da mensagem que menciona nos contracheques dos servidores públicos 
federais e dá outras providências. 

Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, lI. 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 


